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NATUREZA PEDIDO VALOR FASE f OBSERVA«ÕESPROCESSO TRIBUNAL AUTOR / EXEQUENTE R5UJEXECUTADO receberou pager

aj Acto de referente aos processos de Obra 79/00, datadode Face an acordado,
mesmo que o2407 2001 de do Presedente da Cmara Mumcipal da Nazaré,
Acórco do TCASulb) Acto de alteraes orqmal do processo de obras 19/00, datado de

Sentena proferida em 11 ce Agosto de 2021, que pulou totelmenta mproredene à ao , em consequência, absoiveu o Município da Nararé dos pedules Em 4 de Outubro de 2021, o Autor Marco Pau'o Olvera Acsas mterpds recurso desta dedo
venha inverter à1308 2002, da amore do Presidente da Cmara Muni pal da Naemé,Admmraratva tendo o Muniip.oda Nazaré apresentado contre alegaes em 25 de Novemtro de 2021 Este processo aguarda a prolao de Acérdau, sendo certa que, paralelamente. as partes legraram celebrar acordo esento que engluba vários processos em
deciso proterda

1335/14 SBELNA FCASul Marco Paulo Oliveira Rosas Município da Nasaré (Recursos de «J Ano de Aprovao do destaque no processo de obras 74/00, datado de 23 12 2000, €30 009,01 [curso Com reterénaa a este recurso, que pondo na Seco de Contenceso Admunistratrvo Subseco Admausti tivo Comanda TCA Sul, o Recerrente Marco Paulo Obveita Rosas no desrstru do mesmo, que se mantera até que decao
lem} tinstncia, noda autoria do Pres dente da CSmma Nae,

aes adema atratevas) judicial e transe em julgado, sem embargo de ter renunciado, de forma irrevogável no caso de à execuo de sentena v av deito de reclamar do Munkício. por qualquer via, deugradamente por we mvocao de causa de
se impactodado de Ucenciamento referente 005 provessos de obra 111/01, datado de 16 04 202,

nexecuo, » qualquer deeto ndemnliatorto ou de qualquer cutra natureza, seja 0 que título for
da autora do Presdente da Cmara da Naat,

ei Acto de aheraes bencamenta ong nal do processo de obras 110/01. datado de
30 09 204 da do Presidente d2 Cmara Munic pal da Nazaré"

No que o
TC)Seja declarada da do ato adeanistrativo contido no despacho proferido pelo

venha inverter àSe da Chora Municipal da Nazaré em 30 de Setembro de 204 (processo de
obuas paruculares nº 57/2003) . Seja declarada, menta nten [Sentena proterida em 20 de Agosta de 2020, que julgou procedente a exceo dilatória de caducidade do direito de ao, abscivendo o Municip da Nazaré e o Contranteressado Hélder Maximiano Hennques Neves da Em 6 de Outubro ce o protenda

216/12 3BELRA TAS Ricardo Gores, Lda Municipio da Naemé Recursos de
mudo

€500100
2020, à Autora Gomes Lda iterpe recurso desta deciso, tendo o Municipio da Nazaré apresentado contra alegaes em 19 de Novembro de 2020 Este processo aguarda a prolao de Acórdo. jemi

aes ativas) « Seja ainda dec arada 3 nulidade rio ato contido no despacho
datado de 17de Maro de 2010 . Seja 0 castao de da frao "A? pelo que no se

prevêdu prédio
urbano *

[No se prevê que o
1 A Anulao do ato admestratno impugnsdo

acórdo do TCASuI2- A condenao da Munnipeo Réu no defenmento da pretenso da opo pelo A de
venta mverter à

vo do vencimento do cargo de origem € no pagamento 00 A do
entro a correspondente à esse cano de origem e 2 que aufenu no periodo Por sentena de 07 10 2019.folo Munxcípro da Nazaré abrolndo de todas es pedidos tormuladas pelo Autor Por no concordar desta ceaso. Autor » por recurso em 14 11 2039 deciso profer proferida

1543/13 1BELRA love Maria Barros Carepa Município da Nazaré (Recursos 030000,01 Este processo aguarda a prolao de Acórdo Jem) tenstnco,de temporal em eserceu funes como Chefe de Gabinete de Apow à Presidência da
s do foro Réu pelo que no

prevtimpato3 Acondenao do Key no pagamento A dos vencidos vincendes,
fmancaso

à tara lega, sobre as quantos menssimento vencidas a esse ttulo *

No se prevê que
[Acórdo do TCASut

aAdmeisteativa + enta a sublraco do montante pago.uimpulando se 005 furos € 00 capital373/14 BBHRA A
tExecuo ce julgados Por centana de 07 10 2019, tor o Município da Nazaré absobido de todas pededos formulados pelo Autor Por no concordar desta deciso. vero 0 Awtor 0 mespor recurso em 1431 2019 deciso proterssa

VALOR Mumcípio da Nazaré dands, deve 0 execuo proceder pelo montante de €202611.58 devida pelo executado «20261158 Jem sinstnca,Pagamento de quantia à exequente, acrusedo de pros de mora vincendos até ntegral pagamento :
Este processo aguarda prolao de Acórdo

Senteno) pecuniária) pelo quento
prot impacto
finances.
o processo ands

Ser declarado nulo o ato consubstasciado na debberao do Presidente da Cmara [no expe de
Munciea da Nas é datado de 5/9/2017, que deiberou a demolio e tomada de posse] elementos

do du sua propriedade, sto na Rua dos Bomberos Voluntários de Jsuficentes que
Nararófestrada da Cela n 21 da Freguesia da Nazaré. concelho da Mazaré na pesmaam perceber
mata sob 0 artigo 087. e descrito na conservatona da regnto predusl da Maver como qual o sentido dz

número 2880. deciso Sea
2: Caso astum se no entenda, devers se derlarada aanulao sto o ato

de Natard ativa ste processo, neste momento. aguarda marcao de Audiência de Julgamento decnso tor
consubstanaado na deuberao Presedenie Chmara Municipal da Nazaré. datado desiavurável ao1664/17 1BELRA TAF Lexto Elsa Nobre Castro e Siva da impugaao de atos de 5/9/2017, que a demolio + tornada de posse administrativa do móvel de

Cmara admiistrativos) Mura havers
sus propriedade, na Rua das Bombeiros Voluntários da Nataré/estrada da Ceia empacto fnancera
21 da feeguesa ua Nazare, concelho da Nataré, Insert na mata sob mto 987.

conservatória do repsto da Nazaré com número 2880 .

3 Devero os Reus ser condenadas sokdarainente no pagamento de uma moer nitao
Autora mont, 6.00. 000,004.

4 Caso assur, se no entendo, devara o 1 ? Réu ser condenado no pagamento de uma

No se prevê
Set nulo o acto proferido em 05 03 2018 pelo Pa dente da Cmara imeacto financero

no qual, sob a forma de notificao, » Autora for mtmada para paga dweso paro
Réu a quant de € 14 439,68, corsespondente so custo por este suportado mesmoCONURMA Construes e Por sentena de OA de Maro de 2023, 2 aco fol julgada Totalmente procederte e, Consegvêncus, anulou 0 010 ampugrado Por tal facto, O Municipio nterps recurso da decado, estando, neste ento, a aguardar a prolao de acórdo

650/18 9BELRA TCASul Urbanizaes da Marera, da Norace Impugnao de atos
com mtervenes efectuadas no Estao da Rua dos Galedes, na Nazaré, na 014339 68 Jaque a Semi

sequência de admmestrateva du dav equpamento 00 abrigo do disposto no artigo pelo ICA Sul mante
Lda 108 * do da Editicao aprovado pelo Decreto Lein "555/99, de 16 de

Dezembro, em diante RIVE, OU, quando assim se no entender, ser o mesmo dedarado
anulado. com as demas consequências egos

No se prevêSer ado nulo 0 ato consubstanciado na dehberao da Cmars Municipal da
Nataré, datada de 26/42/2018 e notóxado Autor a 9/02/2018 mpacto fnanceiro

direto pas2 Caso asstm se no entenda, deverá decia da anulao do ato
consubstanoado dekberao da Chmara da Nazaré, datada de 26/02/2018e Município, ada

que possnotdicada Autor à 9/03/2018
Município a Nazare 3 Devero 29 Ré ser condenado a proferk ato administrativo que determme 0 uma condenao ao à

[proceder a obras de
USS/18 ET IRA Fernando afonso Coto e Presidente da te ao à pistes de execuo da demolio das obras Nega, pelo Municip e a tomads de poste €30.000,01 aguarda elaborao do despacho saneador

Cima do prédic urbano ston Rua Mattos e Siva, tote 2, demolio

2450 060 Nazaré da Freguess da Nararé, concelho: Maraó, sento na mattiz sob 0

artgo 6729, e desano na conservatório do registo predial da Nazaré com o número 873

propriedade de conta erestada, para fins de execuo da demono das obras degars
pelo pio, conforme decidido pelo 2 * Réu anexo/garagem e muro, expensas da

Este procedimento
no ample
pagamento de
qualquer valor porLA nubgade da presente deciso que ordenou a demono

1126/19 2BL1FA TAF Lena timpugnao deBotelho
Cmara atos 2 A do proceno 8 759/17 e do processo contraordenacional €3000€01 Poe despacho de 12 11 2025, for dada sem eterto a data agendado para de dncusso e julgamento ( 24 de Novembro de 2075) Este processo, neste momento, aguas nova marcao partedo municioo

Pescadenha (sem prejulzo deadmmrstratiwos) 31/C0/2017"
custasde parte, que
nda 6 expresso)

à

Ser a presente aco administrativa julgada procedente, por provadn. em vesponsabidade
Jos prejutos é docomtequência serem 0% Meus concenadas sokdanamente » pagar nos Autores uma

indemntao no valor de 7.99,000 (Sele mul noventa euros), acrescido
dos juros Je mora, calculados à taxa egal em vigor, que se vencerem até efectoe

negra pagamento, Loteadora pos
aunda nic háb) Coto se venha a apurar que à responsabilidade pertence apenas a dus Reus, deve

sera 14 Ré condenado a pagar à Autora 0 valor de €€ / (Sete
[das enteaestenturasnoventa euros; crescido dos juros de mora, calculados 8 texa legal em npc. que se

vencesem até efevtvo integral pagamemo, Face ac valor em
camara de causa, propese€) Caso sep puigado pedido relvado na precedente, ser a 2t Ré,

David Fipe Verissimo Servios acmmstrstna do desponta ato 554 E do CPC, condenada a pagar 3 valor de é no proms
32/19 BFA TAS began é Borges Aguada marcacSo de Audiência Prévia / Audiência de

[Responsabskdade crv} 7 990.100 (Sete novecentos é noventa euros), acrescido dos juros de mora,
Rocha HU - e daca legal em vigor, que se vencerem até efectivo e tego! pagamento,

Ida,
d] Caso sejam julgados Iaprocedentes os pedidos nas abneas blec) ser 033
Ré, nos termos de disposto no artigo 554 * do CPE. condenada à pagar à Autora o valor

de é 7 w90,00 (Sete «md e neventa euros. acrescido dos juros de mova,

calculates à taxa legal em vigor, cue se vencerem até efectivo e integral pagamento,
e) Serem os Reus condenacos sobdaramenteà pagar as curtas

lachando eventuas custas de porte,
Em aNernatrva, ser O Kéu que ser counderade responsável, nc dos

ped des subs dios formulados pelos Amores, condenado 4 pagar as custas todas de
processa. eventuad custas de parte,

Autora no montante de 600 000,00€



162/19 SBELMA-
TAH tenn

outros Murillo da Nazaré

A "er e Adin considerado Invi,
€ Set declarada a de Acro

Set Arto Adm mstrat vo declarado netcas em refacie 2º Autor des,

do

03000001 Face falecimento de Autor Carlos Manuel da Costs Sandee, à Ie huaal determmou, 00 JESPAChO Je 21 11 202%, suspenso d
habibtacos, processo segura para de mukênca provas ulgamento

* 868/22 OBELRA

assaz ABELRA

TAS Leno Gesto wa sa ae Naa Acrunntratva

tendo veiosal Deve o ato ora empugnado ter anulado, por te
soprar isfendos é cumulanvainente,

BI Desen Rey an don0 | do artigo 7 W do CPIA defers
da Aulo'a a cidenar a emiss3> ce ceriudao que

este que à obra é etetuada no dmbIo do KURU, e que obpio desta
uta, Sito Avenida vie 1a Guimares, Nazaré. ests wdo AMU da bra a da

é. Dejo Que esto, assim preerchedos cs prestugantos pasa a aplicao

do VA à taxa reduner verba 2 23 da Lita | anera VA à

esta de reabdaayso urbano na plobabdade, em akernatwa e sem
conceder.

b 2) stevie que e eleicada no Smtmo do KURU que 0 mdvet cbieto desta
na Avenida Varta Guemaides, Mata, está parcialmente insetdo ne ARU da

relativamente à parte da emprestada ce readdnnyse localvada dentro desta
AR

es

Coste tivos SA cmara Mumopal
dom nistrativa

(ntercretacdo, val Cadeo
execuo de

54/77. 9BELRA

61423 BELAS Loa

Couto anes. sa
execuo de tos

1 okeu é condenado econnece od emo da Autora a po «ao egy do
+ od emp umada 2 € 282 2020 (ou se à Formas 125 me esje Jem 3052020

€13 102020100 sea po adcore hime
2 Deve oRtuse condenscasp ga av ad 335722560 Cenase

mos) à citaac até efet pagamento

E cordensco a pagar à à.to a compen smp
ustatulosque ot de vacos demo pe

hq. dasdoposte ub d O tema da eg asdo : Au oco
(Ped de epo duecu b otasnce o Cem ode

Saude da Natarer

: apo cau aa

tr que mento

03000001

der despacho em 2001 2023 casu, estamos perante a de vin conteudo "eo recurs de emusso de SENTE que 0 Objeto de é 0o Município ca Nazaré em US 02 2023
+ emisso da certigo, tendo na sua gênese O ce que as

com fundamento na fenc.déncis nas esmas degaldades, sends: sprovertada parva arocuada O autor da taculdade de oferecer novos mes de proa" prevendo cn? 3 que este nd 1 a 1cdos os cascs em que O

a. tole! parciamente, alterado cu substauido po outre efeany, "e anda 00860 de 0 ato 15 Ter sido praticado ro que à prox fon tentado, Que Q aLtCr d Tlvesse Ou devesse ter

de AL

"( Jmgetere se à pretensc da Entidade Semordads em contestao, à luz da Forma j3 nat cade a

lem 15 03 2023. to protendo despacha 2 odie O para O TCAS, à subir em sepa'ado, COM eleito Neste processo aguarda à projao de acórdo pele TCA Sul
de 10 ide?) dias, caso petenda, oterea mews de

"este prozesimente

nukdade de Acre Admins
valor por

m que os Ferde ros deste actos no p
pagamento de

de

pagamento de
qualquer va 0º per
pane de muniipo
Isem prejuizo ce
custes de parte, que

expresene)

interessado é no 0 ata de nde . atmmnae da ardem juridica resu ta etam ente da pronúncia mde

pressuDostos para benef 01 do tase de imposto (IVA)
Aeste repent, d spon art.ga bat de CPTA no seun #1 cue "aua-do, pendênc 2.0 proves, unpugado seja de anutao acompanhada 0 sured da de nova equao que o processo crosta

d

ada

doa cy vem
qa dos,

daempe esdosacadad 1

dace

IPO orao eps cep aod levee ude 2020 2 AGU Eadie eno defatu aganen ea fato mason onug ame 'nance 03 US ado à Cata da cons prao e a fatura

decimuee) § dane combs os es vos à execuada obra edequee d punb ada auto pesduoa ds mnaroooseementos ub ca cen desde O custos vpurtado peahuoaes
com ve ando 2: 1 Modeooratrcundocus o ey p nfomatco eecomuncaesi312 ns aes 115 Gety geo 37Fma su 5 daemoe a sublaciu eo

e ando 821 Estutuo 822 Aetaaoaub a 123 Foca 024 (minorb dadede abso o desses custo pelos a fa Jttncagest axe o FA lucosce artes 35 Enio ge COT RD antastancs

uportados pela au o à res mesmos te rosrete cosemde eprno breve com
moaeto ro aro de execuandaobra 3 eg
de emneepustd que combs eru ea vo se couwodsod aedaqueesc b zadaspe Amu na
perolas ma 2u2U se 1310 070)
De pochu Sane d pote deem 239] 025 que adm ua provaenca eque dape asparte Muda como aque é que to p 030 to pe à Autora requenmento a ZitJ cos ale mp ada Reu men 0 atk 274060 stat

Mun D OIO tada para cue endo IOs sep cb ea nomeao do per Ong Megue Ru Ve rude ia a Reto pe 80 dedo é genie os enducedutdo quakue ope co 3 est?Pu pacho def Se emb oop to

"1 ser comdenaco à reconhece' 0d resto da legal do

proce da empreitada a) até 22 2 2020 low se,2 por man 2.5 meses) eave 232 20206

2 Deve o Hes à papai a Aututa à quanta de $15 655,35 € [Gu nhentos e
36

capital ue 462 848,1] € favat-ocentos e sestenta e dom md

quarenta cures onte cÊNtMOS), 3 tang legal tus que so

ttuiare: as empresas desde » ate afetivo agar
que pedido 2

3 Deve compensao pata à com 05

recurso à equidade ejou a apura mediante de
alnda, subsedarismente, nosternos das regras do da

enteuecmento sem causo

Aula,
kquedacan post

C515655,35 Aguaroa 2 marcao de Audiência Plena /

no dá pave

do processa,
relat
inde rao :

agnenos
ocagos que se

acc pe o
tr buna beneé
lomun

lo 26 delanere de 023 veoa M WANE SA Tape aque umcomoobexto6segunte meo Pencde deere. (aod 2822020 1 Apu refe dnc 3 20º mérodes Ze dete mnaFOCoptuor: ada ode nyet à doplanc de aba ros o mpactonop azoce execuodaobra da equ aude 11 Dasuspen sodos atanos ce Lace mao de 2018 deco ented nee do

aba hos de demo gun de f undef aw avaaten ode Saude 2 Da (no.al suspensso dos traba hos de e nad de du 2036 13 Do p O Opao ema a2Datd 3: dece emo de INT IE egunda

imos} a ese dos de
udyer

feag cade na
novecentosedos

precessaca

nivel ca execuctoe
da gesto da
execuo! que
poceie dif

Be da 2B 2 2020 ale 3102020 4 AvUre métodosde deter au He atesta em retacas praterercia mente 0 metodo time 3 UE do plana cedu
como emen 2 esordenacos o Réu > Len ce srzos e von cadaado mente a 2822020 41 tandem adr Lend 2019 42 4 e aque Mada

moutive com e a equ dade elo

totabrente
n3o se

prevê decissonal
transeacs em

ano ce 2025
[Ainda nc d pars

0 esco
potenus do
presto,

pago
soa

: Re
32.9 2020 (ov seja, por adware s 7,37 meses) 10 2990 31 12021 tou sei. da

por OUTS adamant meses]

Ieug Idaces
execuo da

emoestaca que
podero afoul
Juma decado
tote mente
Favoravel no

aver transito em

yulgace em 2025
nem,

e

2026 AAvddrca
Prévia,

do prosessoe

ca Nazaré

pagar A

& de
ser

a

jOrtrur. sa

284/23 OBE CR

* 4) Condenadoa cetent oped do de teusho de class fiao du
sto. tal o tor é

sar esto vetado,

03000001 Aguda

No ve prove
empasto F

Se a sentena tor
favcravel 3 outs
parte pose

quea
pede,

ou por
apenso,

deradsaem 17 09 2021, 7UBSDIAR AMENTE b

: des cequer mento tuga legal de acto é as vincutaes
CO ato de Indefermento "

E :

va

Adm

dan prejuizos na aclendace Come cial
da Astosa verde Serembro de 1938 até de

2003 a ce (218 025 63, cada
2) 0 ce (139 092.93 re 00 prejulzo tetal pela
UI O montante de CHE 932,54 relativo *

IO proceso. neste moments, aguarda amacagdada de

indemenae
Discute se >

squanttetve A
torrace
ap

pouce none,
tara sentido

do quee

pareoCon bart nn cue se de

gmsa por tenpo no

reclamado



TAF tea Tendan Katee sa'ouo A
bryasat

Cámara DOS IURDCA5 a2L CÁVEISAQ PROCEDIMENTO,
NOS DO DISPOSTO RES 2 DO ARTIGO 163 8 DO CÓDIGO DE

E EM QUALQUER CAS:
afU CONDENADO NA 9ROCUMADORA COND-GNA E RESPETIVAS CUSTAS

esta deciso, Autor

No se prevê que
este precesse ter hs

reto Manip

"apt OATO ADMIN 5TRATO POROFENSA AO
ALOE LOIRE FUNDA 80

OG LEGAMENTE EIGDO. NOS DO ARTIGO 16

DE COD6O Ot
OU. CASO ASSIM RAG SE ATENDA,

8) SER ANULADO 0416 ADMITS PATIV0 LMPUGNASO. POR PRETERCAO, NÃO hunni oda Ne Kite Ard de 2025, pro da Nazaré absolvido Ca Pur rie seado em 04 9-2023, tendo apresentado sua contestao em 16 LC 2023 Fer sentena prafer Ca

2HDAN KHA.JD SA DUO a ASA em «10% 2025, O Nazaré estando process à agLardarda ao de acórdo velo iCA Sul

ADMINI KATIVO

+

2319/24 B8ZPR LENSTAU«ÃO E

ENGENHARIA,
Municipio da Nazaré de ates à

* consente0 Case, aPLlado ov Jeclaado atu de
venconrentes no 1

consequências ca decurrentos,
Devers ser declarada a vegnbeade da exibindo da proposta apresentada pela Autora
00 procedimento pre com tocas 24 devidas legas

euncequinrus da decorrentes,
Conwyuentemente,

E) Deverá declacada a sega Cade do ato de aus Cyne wrentes
16 10 2024, coma todas as devicas é legais consequências dm derartentes,

Corsequentemente,
Jd; Deveia ser O Rê condenado a admite a proposta da Autos, wrtude 3 mesma nso
pacccer de causas Jr todas as devicas e legas consequênc as

dev ouenters,
Comequentemente,

o Reu a peolerm ato de adjudicao co
pré contratual supra der tesco à proposta da

E cumytainamenie,
Ret declara so Hegal que tenha venha a ser esenualmente

«etebrade no Smbae Jo supra sem a previa
aposso 03 kepskdade tudas at dendas elegans consequências dai

decorrentes "

Este
nde implica

10 4024, com todas es cendas e

pazamento ce
cuaccer valor por
parte do
(orm

de parte,que
da sena

expressivo) No caso)
a autora ganhar o
processo to recurse)|
equa
prevsmel, :
ped

17 de pos > ao crdat cum desta deciso, velo a Requerente KUK tng da 6 de atvepérativa pug, Nemdaa nedento e. em consequência, ansoveu o Municipio da Nuzare dus pedudos For ado

passado 18 Je Junho. foro Municipio de Narare nauteado do Aco: do do TCA Sul que regou

que
ater

ecemanao, em
de

procegimento/.ncid

> nda que por

eastórom

BARREIRA TAF
AN MA«ÃO

TURIST C L N PSSOAI
wa

M pod Ad ama Su penssode
0. . de.

suspender 2 dos artigos nºs 2e 3,40. 68,68, 74, 80, Ze 3.714, 120,0?
2138,63, area 140, 1, 16,08 1, a), b)c €), 208, todos de

Reguisrento 049/2040, de dv outubro. casa assim no se entenda,
dial bu pus leaRequene cencaded cusgdoderecuo alecra
Ind dec à Mun dp 0 do Requendo nou ca ve

entender,
dotar outta pros dência que porventua 0 Inbunal adecuada tudo com

am

M003 E [UN PESSOAL LDA € em corsequenr ub ches CPO DA NAZARÉ dos pedidos ndo sed cet eque das Fm0205 2025 A Requerente nterpós ec, cdesta dr E 0 5 crasoem 2305 2025 te

processo Peste momento, aquaraa pr

pegeriento ce
Javataue valer po"
pate comu 90

custas de parte, cue

ccedente aco mtentada Dela Requerente AN MACAO
:

e express

Este proced reto

TAF lena
tda

um um Naima Admunta va (Suspeno

aj suspender 2 eficacia dos artigos 2º. 20 2,1.05.06 70, 80 nts283,10 120,0?
2.138,02), adnesa), almeas a) b)e € 208 tocos do

9) Requerente de viao de veiculos aletos à

de ro Municipe do Requende. neu, case

:
entender,

dência que bunal july.
as devidas legen sorsequê was

Municipio da hazaté crado em 1 3 O1 2025, tendo apresentado 002 Oposio Em 2025, for pretenda que julgou morocedente o cautelar e, em cautelares

requendas ENDO

erence da
Nataré

Herana Aberta Fo Cha
ce Jose ce Castre Cad nha

pea harare Ao de Pracessc Comum

deve O Reu set condenada à dl de propriedade da Auta
sobre à parceia D que aclulamente migo matncial rústico 498

a UT U'9, deve & Reu set condenado Reconhecer o dire tz de
da de .osé de Castro Cod 4 parcela a area de
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1432/25.7BELRA REMGIO ANA PAULA
A ALBANO VIEGAS GODINHOTAF Leiria Municipio da Nazaré Outros processos cautelares

RUI ALBERTO VARELA

VARELA REMGIO

"deverá o presente procedimento cautelar ser julgado totalmente procedente, por
provado, condenando-se o requerido, no prazo máximo de 15 dias contados da prolao
da sentena, a: a) Suspender à eficácia da deciso de aprovao do
projeto de arquitetura apresentado pelos contrainteressados junto do requerido,

referente ac prédio sito na Rua do Elevador, n.º 26; b) Suspender o

procedimento urbanis número 756/24, abano na sequência do pedido de
licenciamento apresentado pelos contrainter: dos até que sejam conhecidos os

prática de qualquer outro ato no referido procedimento;
Suspender o procedimento urbanístico número 756/24 até que a distncia projetada
entre o prédio de requerentes contrainteressados seja, pelo menos, de 1,20m (no

máximo 1,1$r0]; 9) Notificar os
contrainteressados para, no espago de tempo mais curio possível, e antes de avanarem

com qualquer ato de execuo da obra, ordenarem a inspeo às fundaes
recomendada pelos Senhores Peritos da OZ, Lda.;

Ou, caso ass m no se entenda, ou Caso OS contr dos no ordem a nspeo

'motu proprio, Tomar posse administrativa do prédio dos
contrainteressados, promovendo a Inspeo requerida no espao de tempo mais curta

possível
Por fim, requarse, 00 abrigo do artigo 1218 do Código de Processe nos Tribunals

Administrativos, que a deciso de procedência do presente processo cautelar constitua a

deciso fingl da ao principal já instaurada."

30000,01€ |Fomos citados em 22.10.2025. Apresentémos contestao em 13.11.2025. O processo, neste momento, aguarda a citao de uma co-Ré.

Jufzo Central
3759/25.9TSLRA Cível de Leiria

iza
MARIA LOPES COUTINHO

DELGADO
Cmara Municipal Ao de Processo Comum

+... deve a presente Aco Declarativa de Condenao ser considerada procedente, por
provada e em consequência :

a) Ser reconhecidaa violao do direito de propriedade da A. « à consequente privao

de uso, fruio e disposio da sua propriedade pelas RR, por mais de quarenta anos:
b} Serem as RA. condenadas solidáriamente no pagamento à A da quantia de

€200.000,00 (duzentas mil euros) a titulo de indemnizao por danos patrimoniais, pela
ocupao ilegal do prédio ristico da A, tudo nas termos dos artigos 483%, número 1,

562º, 563º e 5668, nº. 2, do Código Civil;
c) Serem as RR.condenadas no pagamento é A. da quantiaia de €50.000,00 (cinquenta mil

euros), a titulo de indemnizao por danos no patrimoniais, nos termos de artigo 5662,
número 3, do Código Civil; d) Mais se requer que as RR.

sejam condenadas nas custas, custas de parte é procuradoria condigna, seguindo-se os

posteriores termos até final

250.000,00 € |Fomos citados em 10.10.2025. Em prazo para contestar,

1621/25.ABELRA TAF Leiria Administrativa
dave a presente Aco ser juigada procedente,por provada e, em consequência,

deverá ser dectasad a nulidade do acto impugnado, ou, quando assim se no entenda, aíJOÃO ALVES CORREIA Cmara Municipal 15 000,00€ |Fomos citados em 04.11.2025. Em prazo para contestar.
sua anulabliidade." Ordem de demolio

+
Proc. FS n.º 62/23)

1565/25ABELRA TAF Leiria Municiple da Nazaré Outros processos cautelares
WIDEXTRAVAGANCE

UNPE5SOAL LDA

"aa suspenso imediata da eficácia das decises impugnadas até a0 trnsito em

julgado da ao de que este procedimento é dependente, à saber Proc 1353/25.3BELRA -

Oui; bjA proibio de lanamento de
novo concurso ou adjudicao até trnsito em julgado da aco principal acima referida,

de que este procedimento é dependente;
A condenao da entidade demandada em custas."

30006,01€ Fomos citados em 25.11.2025. Em prazo para deduzir Oposio a este procedimento cautelar.

resultados do exame e cumpridas as suas recomendaes das Senhores Peritos da OZ,
Lda, permitindo que inspeo recomendada pala OZ, Lda, seja realizada antes da


